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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua Domingos Louverturi, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br


EMENDA MODIFICATIVA ___/2022 AO SUBSTITUTIVO Nº 003/2022 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 27/2021 QUE ALTERA AS LEIS COMPLEMENTARES Nº 109, DE 09 DE OUTUBRO DE 2006, QUE “PROMOVE A REVISÃO DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, APROVADO PELA LEI COMPLEMENTAR 06 DE 23 DE SETEMBRO DE 1991, NOS TERMOS DO CAPÍTULO III DA LEI 10.257 DE 10 DE JULHO DE 2001 - ESTATUTO DA CIDADE” E Nº 208, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017, QUE “DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, ATENDENDO O DISPOSTO NO ARTIGO 108 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 109 DE 09 DE OUTUBRO DE 2006 - PLANO DIRETOR DE SETE LAGOAS”.
Art. 1º Os artigos 8-A e 8-B do substitutivo nº. 003/2022 ao Projeto de Lei Complementar nº. 27/2021 que altera as Leis nº 109, de 09 de outubro de 2006, que “promove a revisão do plano diretor do município de sete lagoas, aprovado pela lei complementar 06 de 23 de setembro de 1991, nos termos do capítulo iii da lei 10.257 de 10 de julho de 2001 - estatuto da cidade” e nº 208, de 22 de dezembro de 2017, que “dispõe sobre o parcelamento do solo no município de sete lagoas, atendendo o disposto no artigo 108 da lei complementar nº 109 de 09 de outubro de 2006 - plano diretor de sete lagoas, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8-A Nos parcelamentos do solo em área de até 20.000 m² (vinte mil metros quadrados), o percentual das áreas de domínio público destinadas ao Poder Público será de, no mínimo, 10% (dez por cento) para espaços livres e áreas verdes de uso público, podendo ser dispensados os percentuais referentes ao sistema viário e área institucional.

Art. 8-B Nos parcelamentos do solo em área superior a 20.000 m²(vinte mil metros quadrados) e de até 35.000m² (trinta e cinco mil metros quadrados) o percentual das áreas de domínio público destinadas ao Poder Público será de, no mínimo, 10% (dez por cento) para o sistema viário de circulação, 5% (cinco por cento) para áreas institucionais relacionadas a equipamentos sociais e comunitários e, 10% (dez por cento) para espaços livres e áreas verdes de uso público.


Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões 29 de setembro de 2022
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Silvia Regina
Vereadora (PSC)

JUSTIFICATIVA

A proposta de mudança visa apenas alterar a área mínima do parcelamento do solo tratado pelo citado artigo para 20.000m² e não 15.000m², conforme redação inicial.

Isso porque 20.000m² ou (2ha) representa o módulo rural mínimo em Minas Gerais, ao passo que 15.000m² já pressupõe parcelamentos oriundos de uma zona urbana, já que se afastam do mínimo exigido para a configuração de um imóvel de origem rural. 

Como o objetivo da norma é atingir  glebas de terra, não urbanizadas e aptas ao parcelamento de solo urbano, para uma melhor abrangência e aplicação da disposição a alteração do tamanho mínimo do terreno para o módulo mínimo rural (20.000m² ou 2ha) é medida que trará uma melhor aplicabilidade da intenção legislativa na prática.


Sala das Sessões 29 de setembro de 2022
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Silvia Regina
Vereadora (PSC)
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